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Em circulação desde 1º de outubro de 1862

Art. 15. Ato do Secretário Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da
Economia disporá sobre:

I - os critérios gerais a serem observados para a aferição, o monitoramento e o controle
da realização das perícias médicas de que trata o art. 10, para fins de concessão do BPMBI;

II - o quantitativo diário máximo de perícias médicas, nos termos do disposto no
art. 10, por perito médico, e a capacidade operacional ordinária de realização de perícias
médicas pelo perito médico e pela Agência da Previdência Social do INSS;

III - a forma de realização de mutirão das perícias médicas; e

IV - os critérios de ordem de prioridade para o agendamento dos benefícios a
serem revistos, tais como a data de concessão do benefício e a idade do beneficiário.

Art. 16. Ato do Ministro de Estado da Economia estabelecerá os procedimentos
necessários para a realização das perícias de que trata o art. 10.

Art. 17. As despesas decorrentes do pagamento do BMOB pela participação no
Programa Especial e do BPMBI pela participação no Programa de Revisão correrão à conta do INSS.

Art. 18. O cargo de Perito Médico Previdenciário, integrante da Carreira de Perito
Médico Previdenciário, de que trata a Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, passa a ser
denominado Perito Médico Federal, integrante da Carreira de Perito Médico Fe d e r a l .

Art. 19. O cargo de Perito Médico Federal, integrante da Carreira de Perito Médico
Federal de que trata esta Medida Provisória, o cargo de Perito Médico da Previdência Social,
integrante da Carreira de Perícia Médica da Previdência Social, de que trata a Lei nº 10.876, de
2004, e o cargo de Supervisor Médico-Pericial, integrante da Carreira de Supervisor Médico-
Pericial, de que trata a Lei nº 9.620, de 1998, passam a integrar o Quadro de Pessoal do
Ministério da Economia.

Art. 20. O exercício dos servidores das Carreiras de Perito Médico Federal, de
Perícia Médica da Previdência Social e de Supervisor Médico-Pericial será disposto em ato do
Ministro de Estado da Economia.

Parágrafo único. As atividades relativas à gestão das Carreiras de Perito Médico
Federal, de Perícia Médica da Previdência Social e de Supervisor Médico-Pericial serão
exercidas pelo INSS até que seja efetivada a nova estrutura.

Art. 21. A revisão e a concessão de benefícios tributários com base em perícias
médicas serão realizadas somente após a implementação e a estruturação de perícias médicas
para essa finalidade.

§ 1º Ato do Ministro de Estado da Economia definirá os procedimentos para
realizar a implementação e a estruturação de perícias médicas a que se refere o caput.

§ 2º Até a implementação e a estruturação das perícias médicas a que se refere o
caput, ficam mantidos os atuais procedimentos para a revisão e a concessão dos benefícios
tributários de que trata este artigo.

Art. 22. A Lei nº 8.009, de 29 de março de 1990, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 3º .....................................................................................................................
.............................................................................................................................................

VII - por obrigação decorrente de fiança concedida em contrato de locação; e

VIII - para cobrança de crédito constituído pela Procuradoria-Geral Federal em
decorrência de benefício previdenciário ou assistencial recebido indevidamente por dolo,
fraude ou coação, inclusive por terceiro que sabia ou deveria saber da origem ilícita dos
recursos." (NR)

Art. 23. A Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 215. Por morte do servidor, os dependentes, nas hipóteses legais, fazem jus
à pensão por morte, observados os limites estabelecidos no inciso XI do caput do art.
37 da Constituição e no art. 2º da Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004." (NR)

"Art. 219. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do
segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida em até cento e oitenta dias após o óbito, para os
filhos menores de dezesseis anos, ou em até noventa dias após o óbito, para os demais
dependentes;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso I; ou

III - da decisão judicial, na hipótese de morte presumida.

§ 1º A concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação
de outro possível dependente e a habilitação posterior que importe em exclusão ou
inclusão de dependente só produzirá efeito a partir da data da publicação da portaria de
concessão da pensão ao dependente habilitado.

§ 2º Ajuizada a ação judicial para reconhecimento da condição de dependente, este
poderá requerer a sua habilitação provisória ao benefício de pensão por morte,
exclusivamente para fins de rateio dos valores com outros dependentes, vedado o
pagamento da respectiva cota até o trânsito em julgado da decisão judicial que
reconhecer a qualidade de dependente do autor da ação.

§ 3º Julgada improcedente a ação prevista no § 2º, o valor retido será corrigido
pelos índices legais de reajustamento e será pago de forma proporcional aos demais
dependentes, de acordo com as suas cotas e o tempo de duração de seus benefícios."
(NR)

"Art. 222. ..................................................................................................................
.............................................................................................................................................

§ 5º Na hipótese de o servidor falecido estar, na data de seu falecimento, obrigado
por determinação judicial a pagar alimentos temporários a ex-cônjuge, ex-companheiro
ou ex-companheira, a pensão por morte será devida pelo prazo remanescente na data do
óbito, caso não incida outra hipótese de cancelamento anterior do benefício.

§ 6º O beneficiário que não atender à convocação de que trata o § 1º terá o
benefício suspenso." (NR)

Art. 24. A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 69. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS manterá programa
permanente de revisão da concessão e da manutenção dos benefícios por ele
administrados, a fim de apurar irregularidades ou erros materiais.

§ 1º Na hipótese de haver indícios de irregularidade ou erros materiais na
concessão, na manutenção ou na revisão do benefício, o INSS notificará o beneficiário, o
seu representante legal ou o seu procurador para, no prazo de dez dias, apresentar
defesa, provas ou documentos dos quais dispuser.

§ 2º A notificação a que se refere o § 1º será feita:

I - preferencialmente por rede bancária ou notificação por meio eletrônico,
conforme previsto em regulamento; ou

II - por via postal, por carta simples, considerado o endereço constante do cadastro
do benefício, hipótese em que o aviso de recebimento será considerado prova suficiente
da notificação.

§ 3º A defesa poderá ser apresentada por canais de atendimento eletrônico
definidos pelo INSS.

§ 4º O benefício será suspenso na hipótese de não apresentação da defesa no prazo
estabelecido no § 1º.

§ 5º O benefício será suspenso na hipótese de a defesa a que se refere o § 1º ser
considerada insuficiente ou improcedente pelo INSS, que deverá notificar o beneficiário
quanto à suspensão do benefício e lhe conceder prazo de trinta dias para interposição de
recurso.

§ 6º Decorrido o prazo de trinta dias após a suspensão a que se refere o § 5º, sem
que o beneficiário, o seu representante legal ou o seu procurador apresente recurso
administrativo junto aos canais de atendimento do INSS ou a outros canais autorizados, o
benefício será cessado.

§ 7º Para fins do disposto no caput, o INSS poderá realizar recenseamento para
atualização do cadastro dos beneficiários, abrangidos os benefícios administrados pelo
INSS, observados o disposto no inciso III ao inciso V do § 8º.

§ 8º Aqueles que receberem benefícios realizarão anualmente a comprovação de
vida nas instituições financeiras, por meio de atendimento eletrônico com uso de
biometria ou por qualquer meio definido pelo INSS que assegure a identificação do
beneficiário, observadas as seguintes disposições:

I - a prova de vida e a renovação de senha serão efetuadas por aquele que receber
o benefício, mediante identificação por funcionário da instituição, quando realizada nas
instituições financeiras;

II - a prova de vida poderá ser realizada pelo representante legal ou pelo
procurador do beneficiário legalmente cadastrado no INSS ou na instituição financeira
responsável pelo pagamento;

III - a prova de vida de segurados com idade igual ou superior a sessenta anos será
objeto de prévio agendamento, que será disciplinado em ato do Presidente do INSS;

IV - o INSS disporá de meios, incluída a realização de pesquisa externa, que
garantam a identificação e o processo de fé de vida para pessoas com dificuldades de
locomoção e idosos acima de oitenta anos que recebam benefícios; e

V - o INSS poderá bloquear o pagamento do benefício encaminhado às instituições
financeiras até que o beneficiário atenda à convocação, permitida a liberação do
pagamento automaticamente pela instituição financeira.

§ 9º Se não for possível realizar a notificação de que trata o § 2º, o INSS poderá
suspender cautelarmente o pagamento de benefícios nas hipóteses de suspeita de fraude
ou irregularidade constatadas por meio de prova pré-constituída.

§ 10. Na hipótese prevista no § 9º, apresentada a defesa a que se refere o § 1º, o
pagamento do benefício será reativado até a conclusão da análise pelo INSS.

§ 11. Os recursos interpostos de decisão que tenha suspendido o pagamento do
benefício, nos termos do disposto no § 9º, terão prioridade de tramitação em todas as
instâncias administrativas.

§ 12. Os recursos de que tratam os § 5º e § 6º não terão efeito suspensivo.
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